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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N. 21/2026 

 

Exclusiva ME/EPP 

(art. 49, IV c/c art. 48, I, da 

Lei Complementar n. 

123/2006) 

 

☐Sim  ☒ Não 

☒ LC 123 (art. 49, II) e Dec. 8.538/2015 (art. 10, I) 

(não há 3 fornecedores competitivos)  

☐ LC 123 (art. 49, III) e Dec. 8.538/2015 (art. 10, II) 

(não é vantajoso para a Administração) 

☐ Dec. 8.538/2015 (art. 10, IV) (não atingiu os 

objetivos do art. 1º do Dec. 8.538/2015) 

OBJETO Contratação de serviços de lavanderia, sob demanda. 

Período de propostas até antes da 

fase de lances dia 29/05/2026 

Período de lances 

Início: 29/05/2026 às 08hs 

Término: 29/05/2026 às 14hs 

Instrumento Contratual: TERMO DE 

CONTRATO 
Amostra/Demonstração? NÃO 

Valor total máximo 

admitido 

R$ 43.333,38 (quarenta e três mil, trezentos e trinta e 

três reais e trinta e oito centavos). 

Endereço Eletrônico 
HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS e 

HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR  
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1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de serviços de lavanderia, sob demanda, a fim de recolher, 

lavar e passar os forros e toalhas de mesa utilizados nas copas do 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Comissão 

Permanente de 

Contratação - CPC 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO (CPC) 

Edifício Sede do CNJ, SAF SUL Quadra 2, CEP: 70070-

600, Brasília-DF. 

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5016 

E-mail: cpc@cnj.jus.br 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

O Conselho Nacional de Justiça (UASG 40003) torna pública a realização da 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no 

endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/. O envio de propostas e 

lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio desse sistema eletrônico. 

Os participantes deverão atender às condições deste Aviso e seus Anexos, 

inclusive quanto à manutenção do registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

Item Especificações 

Unidade 

de 

medida 

Qtd. 
 

Valor 

unitário 
Valor total 

1 

Lavagem de Forro para 

carrinho de serviço 

(dimensão de cada peça: 

60 x 90 cm) 

 

unidade 

 

134 R$ 8,77 R$ 1.175,18 

2 

Lavagem de Toalha de 

gourgurinho (área de 

cada peça: 13,90 m2) 

unidade 122 R$ 35,00 R$ 4.270,00 

3 

Lavagem de Toalha de 

Mesa (área de cada peça: 

entre 4,61 e 7.06 m2) 

unidade 679 R$ 55,80 R$ 37.888,20 

VALOR TOTAL 
R$ 43.333,38 (quarenta e três mil, trezentos e 

trinta e três reais e trinta e oito centavos). 

 

1.2. Embora a dispensa eletrônica contemple mais de um item para a 

composição do valor estimado, o lance a ser apresentado pela 

participante deverá ser cadastrado no valor total estimado, 

considerando a soma de todos os itens que compõem o objeto, para 

efeito de julgamento da proposta. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

2.1. Para participar, o fornecedor deverá observar os procedimentos 

estabelecidos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível 

no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 
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2.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica, pessoas físicas e jurídicas, 

desde que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 

à documentação, e  

b) estejam devidamente cadastradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) e no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma do regulamento; 

2.3.  O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema:  

a) a inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração 

Pública; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando couber; 

c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento; 

d) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de que trata 

o art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

f) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

g) o atendimento pela microempresa ou empresa de pequeno porte da 

condição de participação prevista no artigo 4º, §2º, da Lei n. 

14.133/2021, se couber. 

2.4. Não poderão participar desta contratação, pessoas físicas ou jurídicas, 

conforme o caso: 
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a) que não explorem atividade compatível com o objeto desta 

contratação;   

b) punidas com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o CNJ; 

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

d) impedidas de licitar e contratar com a União; e 

e) que se enquadrem em alguma das hipóteses de impedimento 

previstas no art. 14, incisos I a VI, da Lei n. 14.133/2021. 

2.5. Para fins desta contratação, considerar-se-á microempresa e empresa 

de pequeno porte o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto n. 

8.538/2015. 

2.6. Para microempresas e empresas de pequeno porte aplicam-se a Lei 

Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015. 

2.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n. 

14.133/21. 

2.8. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
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3.1. O fornecedor, após a abertura da sessão, encaminhará, exclusivamente 

por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo 

de Referência), indicação dos serviços/produtos, marca, quando for o 

caso, prazo de entrega e demais características ofertadas para o 

atendimento do objeto, até o horário de encerramento estabelecido neste 

Aviso.  

3.2. A proposta deverá vir acompanhada, sob pena de não aceitação, dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração, com a descrição do detergente em pó, indicando a marca 

e o fabricante que pretende usar na execução dos serviços, bem como 

as comprovações em relação a tais produtos: 

a.1) comprovação de que a composição do detergente em pó a ser 

usado na prestação dos serviços respeita os limites de 

concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução 

CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação correlata. 

a.2) documento comprobatório da notificação/registro do produto 

na ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente Lei federal 

nº 6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 40, 

de 2008 e RDC ANVISA Nº 59, DE 2010. 

b) Para os produtos, cujos respectivos fabricantes desenvolvem 

atividades listadas no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 

06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, o 

Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais (FTE Categoria: Indústria 

Química; Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, 

detergentes e velas), acompanhado do respectivo Certificado de 
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Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, 

de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e 

legislação correlata. 

b.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será 

dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta 

online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo. 

b.2) Não se está exigindo comprovação de inscrição e 

regularidade no Cadastro Técnico Federal/APP-Ibama do participante, 

mas sim do fabricante do produto que será utilizado pelo participante 

na prestação do serviço. Nessa linha, deverá o participante diligenciar 

para a obtenção do comprovante do registro no CTF/APP-Ibama e do 

respectivo Certificado de Regularidade do fabricante do produto 

ofertado, sob pena de não-aceitação, caso o Pregoeiro não logre êxito 

em obtê-lo. 

3.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.4. A indicação do preço deverá conter o valor unitário e total do item, em 

algarismos e por extenso, conforme o lance final respectivo. Deverão 

estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no objeto a ser contratado. 

3.5. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

3.6. As condições de fornecimento, recebimento, pagamento, obrigações, 

acompanhamento, bem como as penalidades estão especificadas no 

Termo de Referência e vinculam integralmente a proposta vencedora. 

3.7. Na apresentação da proposta, a participante microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar declaração de atendimento da 

condição de participação prevista no artigo 4º, §2º, da Lei n. 14.133/2021. 
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4. DA FASE DE LANCES   

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O lance a ser ofertado deverá consistir no valor total da aquisição, 

observados os valores máximos admitidos, conforme item 1.1 deste 

Aviso. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo a cotação, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste aviso. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10% (um décimo por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
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4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase 

de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

5.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, será realizada a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas, nos seguintes termos: 

a) será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

b) a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.4. Constatado preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.5. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de 

custos e formação de preços, estes deverão ser encaminhados pelo 

sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem, após 

a fase de lances e ou negociação, valores unitários e ou totais superiores 

aos estabelecidos no item 1.1 deste Aviso. 

5.7. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor 

zero ou manifestamente inexequíveis. 

5.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se o 

fornecedor não atender às exigências habilitatórias, o agente 

responsável pela condução do procedimento examinará a subsequente 

e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda aos requisitos deste Aviso. 

5.9. Será declarado vencedor o fornecedor que, atendidas as demais 

exigências fixadas neste Aviso, apresentar o menor valor, observado (s) 

o (s) valor (es) unitário (s) máximo (s) admitido (s) no Item 1.1 deste 

aviso. 

 

6. DA HABILITAÇAO 

 

6.1. Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
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c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal relativo à sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda federal, estadual e 

municipal do domicílio ou sede da participante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela 

Justiça do Trabalho; 

i) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

6.3. Qualificação econômico-financeira 

j) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede da participante. 

k) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede da participante, caso se trate de pessoa física. 

6.4. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) substituirão os documentos relacionados nas 

alíneas ‘a’ e ‘b’ do item 6.1 e ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ e ‘h’ do item 6.2, para fins 

de habilitação da participante cadastrada naquele sistema.  

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

aos apresentados para a habilitação ou de documentos não constantes 

do SICAF, será solicitado ao vencedor, no prazo de até 2 (duas) horas, 
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prorrogável por igual período, contados da solicitação do agente 

responsável, para o envio dos documentos por meio do sistema. 

6.6.  A prorrogação poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação escrita e justificada do participante, formulada antes de 

findo o prazo estabelecido inicialmente, e formalmente aceita pelo agente 

responsável, ou 

II - de oficio, a critério do agente responsável, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no aviso, em atendimento ao interesse público na obtenção da 

melhor proposta. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1.  Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 

homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no 

art. 71 da Lei n. 14.133/2021. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação, o fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2. O prazo de vigência do contrato é de 20 meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

8.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
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vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

8.4. Para formalização do contrato e prorrogação do prazo de vigência, será 

verificada a regularidade fiscal da contratada por meio de consulta ao 

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal 

(CADIN), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), sem prejuízo da 

consulta de outros meios previstos na legislação. 

8.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) dias 

corridos, sem convocação para assinatura do contrato, ficam os 

fornecedores liberados dos compromissos assumidos. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa CNJ n. 94/2023, e em outras 

legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

9.2. As penalidades serão aplicadas nas condições e percentuais 

estabelecidos no Termo de Referência.  

 

10. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

10.1 O regime de execução do contrato, o modelo de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, 
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recebimento e pagamento do objeto, obrigações do CNJ e do fornecedor, 

constam no Termo de Referência, parte integrante deste aviso. 

 

11. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

11.1. Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 

concorrido de alguma forma o fornecedor, haverá incidência de 

atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ocorrida entre a 

data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, e 

independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

13. DA PUBLICIDADE  

13.1. O extrato do contrato dessa dispensa será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do 

CONTRATANTE na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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14. DO FORO  

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos da nota de empenho a ser 

emitida é eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito 

Federal, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Suzana Batista dos Santos 

Secretária de Administração 

Portaria n. 329/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N. XX/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Da definição do objeto 

Contratação de serviços de lavanderia sob demanda a fim de recolher, lavar 

e passar os forros e toalhas de mesa utilizados nas copas do Conselho 

Nacional de Justiça, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE. 
VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1 

Lavagem de 
Forro para 
carrinho de 

serviço 
(dimensão de 
cada peça: 60 

x 90 cm) 

19542 

 

unidade 

 

134 R$ 8,77 R$ 1.175,18 

2 

  Lavagem de 

Toalha de 

gourgurinho 

(área de cada 

peça: 13,90 m2) 

19542 unidade 122 R$ 35,00 R$ 4.270,00 

3 

Lavagem de 

Toalha de Mesa 

(área de cada 

peça: entre 4,61 

e 7.06 m2) 

19542 unidade 679 R$ 55,80 R$ 37.888,20 

Valor Global da Contratação R$ 43.333,38 
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*Valores conforme Estudos Preliminares (2497728) 

1.2. Do parcelamento dos itens que compõem o objeto 
 

O objeto é divisível conforme os itens descritos no subitem 1.1 deste Termo 

de Referência. No entanto, considerando a natureza da contratação, recomenda-

se o agrupamento dos itens para execução da mesma contratada em virtude da 

economia de escala, da redução dos custos de gestão de contratos e das 

características técnicas, tendo em vista que geraria desinteresse das empresas 

competidoras por ser prestação de serviço com valores inexpressivo em relação 

ao mercado. 

1.3. Da natureza do objeto 

Os serviços são caracterizados como comuns cujos padrões de 

desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado.  

Poderão ser enquadrados como natureza continuada, pois são realizados 

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

1.4. Da vigência  

O prazo de vigência do contrato será de 20 meses, contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada vigência 

máxima, conforme art. 107 da lei 14.133/2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado. 

Para formalização da prorrogação do prazo de vigência, será verificada a 

regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, a sua idoneidade por meio de 
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consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), e emissão de certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento, sem prejuízo da consulta de outros 

meios previstos na legislação. 

O prazo de 20 meses é justificável por se tratar de serviço contínuo e porque 

esta contratação busca atender as variações de quantitativos de solicitações 

deste serviço entre gestões. Além disso, todo processo licitatório demanda 

tempo da seção de serviços gerais, que conta somente com 2 servidores fixos, 

para preparar os artefatos e acompanhar o processo, fora outras atribuições. 

Uma contratação mais prolongada economiza tempo, recursos e é mais propício 

para realizar ajustes pontuais. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Referência aos estudos técnicos preliminares  

O Estudo Técnico Preliminar (Documento n° 2497728) com a 

fundamentação da contratação e de seus quantitativos foi aprovado pela 

Secretaria de Administração no Despacho SAD 2499549. 

2.2. Plano Contratações Anual - PCA 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 

2026, processo 14769/2025, item 51.2. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 

Serviços de lavanderia a fim de recolher, lavar e passar, forros, tolhas de 

mesa utilizados na Copa.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 
4.1. Requisito legal da contratação  
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a) A contratada deve ater-se à Resolução CNJ nº 400/2021, do PLS do CNJ, 

e ao Código de Conduta do Fornecedor de Bens e Serviços do CNJ;  

b) A contratada deverá possuir diretrizes para aquisição de equipamentos 

com alta eficiência energética, conforme estabelecido pelo Programa Nacional 

de Conservação de Energia Elétrica (Procel) e outras regulamentação 

específicas do setor; 

c) A contratada deverá respeitar a norma NBR 14725 - ABNT que dispõe 

sobre a Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos; 

d) Observância à lei 14133/2021, que dispõe sobre as normas gerais de 

licitação e contratos para a Administração Pública direta, autárquicas e 

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

e) Observância ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 2025, 8ª 

Edição, da Advocacia Geral da União. 

4.2. Sustentabilidade 

4.2.1. Tratar e destinar corretamente os efluentes gerados por 

produtos químicos, os quais podem conter substâncias poluentes para 

não contaminar o solo e cursos d’água; 

4.2.2. Como condição para a aceitação da proposta, a licitante 

vencedora deverá apresentar uma declaração com a descrição do 

detergente em pó, indicando a marca e o fabricante, que pretende usar 

na execução dos serviços, bem como as comprovações em relação a tais 

produtos: 

a) Comprovação de que a composição do detergente em pó a ser usado 

na prestação dos serviços respeita os limites de concentração 

máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 

29/04/2005, e legislação correlata. 

b) O documento comprobatório da notificação/registro do produto na 

ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente Lei federal nº 

6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 40, de 

2008 e RDC ANVISA Nº 59, DE 2010. 
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c) Para os produtos, cujos respectivos fabricantes desenvolvem 

atividades listadas no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 

06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, 

de 1981, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (FTE Categoria: Indústria 

Química; Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, 

detergentes e velas), acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 

6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 

15/03/2013, e legislação correlata. 

c.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será 

dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta 

online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo. 

c.2) Não se está exigindo comprovação de inscrição e 

regularidade no Cadastro Técnico Federal/APP-Ibama do participante, 

mas sim do fabricante do produto que será utilizado pelo participante 

na prestação do serviço. Nessa linha, deverá o participante diligenciar 

para a obtenção do comprovante do registro no CTF/APP-Ibama e do 

respectivo Certificado de Regularidade do fabricante do produto 

ofertado, sob pena de não-aceitação, caso o Pregoeiro não logre êxito 

em obtê-lo. 

4.2.3. Os produtos utilizados não podem danificar as peças ou 

provocar alergias nos usuários, devendo ser preferencialmente 

utilizados materiais biodegradáveis; 

4.2.4. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada ou 

ainda reaproveitamento para outras atividades a fim de minimizar os 

impactos ambientais; 
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4.2.5. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 

1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 

funcionamento;  

4.2.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança e 

promover treinamentos; 

4.2.7. Além disso, a empresa deverá observar, no que couber, as 

normas da Resolução CNJ nº 400/2021, o Plano de Logística 

Sustentável do CNJ.  

 

4.3. Indicação de marcas e modelos 

Não se aplica 

4.4. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

Não se aplica 

4.5. Da subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Da garantia da contratação   

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas características do objeto.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

 

5.1. Regime de Execução 

O regime de execução será de empreitada por preço unitário. 

5.2. Do local e do horário da execução dos serviços ou do fornecimento 

Os materiais poderão ser recolhidos/entregues no Edifício Sede do Conselho 

Nacional de Justiça localizado no SAF Sul, Quadra 02, Blocos E e F - Ed. 

Premium, Brasília/DF; Distrito Federal, no horário das 09:00 às 19:00. 
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5.3. Da dinâmica e Ordem de Execução 

Os serviços de lavanderia (lavar e passar) deverão recolher as peças no 

CNJ e devolver no prazo estabelecido a ser solicitado pela Seção de Serviços 

Gerais, por meio de ordem de serviço (Anexo B) e seguir os critérios 

estabelecidos no item 1.1 deste Termo de Referência. 

A empresa vencedora deverá agendar com a Seção de Serviços Gerais o 

dia e hora do recolhimento e entrega do material, a cada solicitação. 

5.4. Do prazo ou do cronograma de execução. 

A Contratada procederá à retirada das peças até 2 dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Serviço (Anexo B). A entrega das peças deverá 

ocorrer em até 7 (sete) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço, 

no horário compreendido entre 13 e 18h ou no primeiro dia útil após este prazo; 

A Contratada deverá executar os serviços solicitados a título emergencial no 

prazo máximo de 24 horas, a contar da solicitação expressa do Contratante, 

enviada por e-mail. 

5.5. Da garantia técnica ou assistência técnica. 

O prazo de garantia dos produtos e serviços será o estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Da modalidade e do critério de julgamento 

A contratação deverá ser realizada por meio dispensa eletrônica, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço, conforme Art. 75, II, da Lei 

14.133/2021.  

6.2. Da Habilitação jurídica 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
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sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

6.3. Da Regularidade fiscal e trabalhista 

6.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede da participante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

instrumento de convocação; 

6.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede da participante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

6.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

6.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 

Justiça do Trabalho; 

6.3.7. Declaração sobre o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 

6.4. Qualificação econômico-financeira 

6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede da participante; 

6.4.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede da participante, caso se trate de pessoa física; 

6.5. Qualificação técnica 

Não se aplica 

6.6. Da exigência de amostra  

Não se aplica 

6.7. Da exigência de vistoria 

Não se aplica 
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7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Do acompanhamento e da fiscalização 

Após a assinatura do contrato, o CNJ poderá convocar o representante da 

empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 

fiscalização do objeto. As ocorrências e as deficiências serão registradas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas.  

A empresa será responsável pelos danos causados diretamente ao CNJ ou 

a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Não poderá participar da execução do objeto, direta ou indiretamente, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CNJ ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do objeto, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da 

contratação.  
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O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência 

do objeto sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação, quando for o caso. 

O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação 

da empresa, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.2. Dos critérios de medição e de pagamento 

 

7.2.1. Do recebimento do objeto 

Os serviços serão recebidos: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade 

das especificações previstas na contratação; 

b) definitivamente, em 5 dias corridos a contar do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências da contratação. 

O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da empresa, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. 
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às 

especificações, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.2.2. Da forma de pagamento do objeto 

O pagamento será realizado pelos serviços prestados por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da 

despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, 

cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 

regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de 

regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a empresa. 

A nota fiscal apresentada em desacordo com as especificações deste Termo 

de Referência, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 

do objeto será devolvida à empresa e, nesse caso, o prazo previsto para o 

pagamento será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 
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Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do 

SIGEO-JT para efeito de atesto, liquidação e pagamento, sem prejuízo da 

entrega no Protocolo do CNJ, ou do envio por e-mail. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com o Termo de Referência; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

Termo de Referência; 

f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Termo de 

Referência; 

g) O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, quando verificado 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto;  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

constantes no Termo de Referência; 

f) Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na 

execução dos serviços, e as respectivas comprovações a ele pertinentes 

exigidas no Termo de Referência. 

g) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços (Anexo 

A) deste Termo de Referência. 

h) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de 

sustentabilidade no Poder Judiciário. 

 

10. DO VALOR ESTIMADO  
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O valor estimado da contratação, para um período de 20 meses, é de R$ 

43.333,38 (quarenta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e oito 

centavos). 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 

ao Conselho Nacional de Justiça, Programa de Trabalho 

02.032.0033.21BH.5664 - "Controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de 

Políticas Judiciárias", no plano orçamentário "Apoio Administrativo". Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.46 

12. DO REAJUSTE 

Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, e 

independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Os reajustes ocorrerão independentemente de solicitação da Contratada. 

13.    DAS SANÇÕES  

Nos termos da Instrução Normativa CNJ n. 94/2023 e dos arts. 155, 156 e 

162 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a.1) advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b.1) multa, no valor de: 

b.1.1) 4% (quatro por cento) ao dia, sobre o valor da ordem de serviço, no 

caso de atraso injustificado para recolher ou entregar os materiais, limitado a 5 

(cinco) dias corridos; 

 

b.1.2) DO SERVIÇO RECUSADO:  

b.1.2.1) 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor da ordem de serviço, 

no caso de atraso injustificado para refazer os serviços, limitado a 5 (cinco) dias 

corridos;  



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

b.1.2.1.1) no caso de atraso injustificado para refazer os serviços por 

prazo superior a 5 (cinco) dias corridos, com a aceitação do objeto pela 

Administração, será aplicada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da 

Ordem de Serviço;  

b.1.2.1.2) no caso de atraso injustificado para refazer os serviços por 

prazo superior a 5 (cinco) dias corridos, com a não aceitação do objeto pela 

Administração, será aplicada a penalidade de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

da Ordem de Serviço. 

 

b.1.3) DE OUTRAS INEXECUÇÕES:  

b.1.3.1) 3% (três por cento) ao dia, sobre o valor mensal da contratação, 

limitado a 5 (cinco) dias, contados de notificação produzida pelo CNJ, no caso 

de descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência 

e não referida expressamente neste item. 

b.1.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

b.1.5) 30% (trinta por cento), sobre o valor da contratação, no caso de 

inexecução total da obrigação;  

c.1) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta Federal e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 

(três) anos quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d.1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta Federal pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 
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e.1) as sanções previstas nas alíneas "a.1", “c.1” e "d.1" poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da contratação no 

processo administrativo, o CNJ poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor 

da multa presumida, em conformidade com o Termo de Referência e instaurar 

de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade 

por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária.   

O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ à Contratada, ou 

cobrado judicialmente. 

Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de 

a Administração reconsiderar, de ofício, a decisão que aplicar a penalidade, os 

valores retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado.  

Não sendo possível a retenção do valor presumido da multa, a empresa 

penalizada será oficiada para realização do pagamento via Guia de 

Recolhimento da União – GRU em 10 dias corridos.   

14. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Poderão participar dessa contratação consórcio de empresas, observadas 

as normas contidas no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

15. DA PUBLICIDADE  

O extrato de contrato dessa contratação será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do CNJ, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 
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ANEXO A – TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O 

CÓDIGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS 

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.  

  

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste 

ato representando o(a)_________________, inscrito(a) no CNPJ 

nº__________________, declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta 

para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter 

conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o 

seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante 

toda a vigência do Contrato e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de 

que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de 

parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o 

presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de 

cláusula(s) contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, 

às políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, 

mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso 

a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas 

cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos 

administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos 

órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades 

cabíveis.  

   

__________________________, ______ de ________ de ______  
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ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ORDEM DE SERVIÇO 

   
VISTO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS:  
   
FORNECEDOR  
RAZÃO SOCIAL:  TELEFONE:  Email:  

ENDEREÇO:  INSCRIÇÃO NO CNPJ:  INSCRIÇÃO  ESTADUAL:  

   
NOTA FISCAL  
EMITIR EM NOME DO: CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA  

INSCRIÇÃO NO CNPJ: 
07.421.906/0001-29  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO  

ENDEREÇO PARA A PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 CEP: 70070-600, Brasília - DF, SEÇÃO 
DE SERVIÇOS GERAIS  
   
PRAZO PARA ENTREGA:  N. N E:  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  VALOR TOTAL DA OF:  

   
N. DE ORDEM:  ESPECIFICAÇÃO:  UNIDADE  QTD.  VA LOR R$  

UNITÁRIO  TOTAL  
                  

                  
   
AUTORIZO O SERVIÇO ACIMA ESPECIFICADO DE ACORDO COM A PROPOSTA N. RELATIVA À LICITAÇÃO N. OBEDECIDAS AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAQUELA LICITAÇÃO E NESTA OF.  
   
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA FATURA:  LOCAL DE PAGAMENTO:  VISTO PELO CNJ:  
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N. XX/2026 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº_____ CELEBRADO 

ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, E A EMPRESA ________, 

PARA ______ (Dispensa de 

Licitação – Processo CNJ/SEI 

01555/2026). 

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, 

em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Secretária de Administração, Suzana Batista dos Santos, RG n. 17****6 – 

SSP/DF e CPF n. 691.***.***-20, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 

n. 290, de 11 de outubro de 2022, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria 

n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa ____________, com sede na 

____________, CEP ____________, telefone: ____________, e-mail: 

____________, inscrita no CNPJ sob o n. ____________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ____________, RG n. 

____________e CPF n. ____________, celebram o presente contrato com 

fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observando-se o que 
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consta no Processo CNJ/SEI 01555/2026, mediante as cláusulas a seguir 

enumeradas. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a contratação de 

serviços de lavanderia sob demanda, observado o Termo de Referência e a 

proposta da CONTRATADA, os quais são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição, e serão observados naquilo que não o 

contrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente contrato será de 

forma indireta, por empreitada por preço unitário, em conformidade com o 

disposto na Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo único - Para formalização do contrato e prorrogação do prazo de 

vigência, será verificada a regularidade fiscal da contratada por meio de consulta 

ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal 

(CADIN), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com o Termo de Referência; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
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obrigações pela Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

Termo de Referência; 

f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Termo de 

Referência; 

g) O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

h) Manter o objeto sem danificações ou manchas que possam comprometer 

o aspecto estético das peças. 

i) Outras obrigações previstas no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, quando 

verificado vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 

objeto;  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

constantes no Termo de Referência;  

f) Outras obrigações previstas no Termo de Referência, parte integrante 

deste Contrato. 

DO REGIMENTO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUINTA – O regime de execução contratual, o modelo de gestão e 

de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato.  

 

DO VALOR 

CLÁUSULA SEXTA – O valor total do presente contrato é de R$ ____________ 

(______________), conforme discriminado no Anexo A deste contrato. 

Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis 

ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

 

DO REAJUSTAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA – Após o interregno de um ano da data do orçamento 

estimado, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Parágrafo primeiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

Parágrafo segundo - No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

Parágrafo terceiro - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

Parágrafo quarto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo quinto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

Parágrafo sexto - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido conforme 

especificações do Termo de Referência, observado o Art. 140, da Lei 

14.133/2021. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da despesa, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumprindo os 

seguintes requisitos:  
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A) da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o 

INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando 

regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova de 

regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da adjudicatária. 

B) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 

CONTRATADA.  

Parágrafo primeiro - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

Parágrafo segundo - Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo terceiro - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

Parágrafo quarto - A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido 

no Termo de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 

pagamento será devolvida à CONTRATADA e, nesse caso, o prazo previsto no 

caput será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização.  

Parágrafo quinto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

Parágrafo sexto - O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no 

Portal do SIGEO-JT para efeito de atesto, liquidação e pagamento, sem prejuízo 

da entrega no Protocolo do CNJ, ou do envio por e-mail. 
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DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA DEZ – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não 

tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de 

atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-E, ocorrida entre a data final 

prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA ONZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de 

Trabalho 02.032.0033.21BH.5664 - "Controle da atuação administrativa e 

financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos 

juízes e Gestão de Políticas Judiciárias", no plano orçamentário "Apoio 

Administrativo", Natureza da Despesa 3.3.90.39.46, tendo sido emitida a Nota 

de Empenho n.  __________, datada de _____ de _____ de _____. 

 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DOZE – Nos termos do art. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e da 

Instrução Normativa CNJ/DG n. 94/2023, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades:  

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de 

Referência; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” desta cláusula, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” desta cláusula, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo 

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.  

Parágrafo terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

Parágrafo quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
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à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

Parágrafo sexto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

Parágrafo sétimo - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo oitavo - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo nono - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  
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Parágrafo dez - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no 

processo administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 

presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo 

administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo onze – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 

recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos 

com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos 

documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais, 

podendo ser digitalizados, e/ou em versões reconhecidas por servidores da 

Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 

não serem avaliados.  

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste 

contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito 

de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA QUATORZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas 

no artigo 137 da Lei 14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste 

contrato: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; e 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da CONTRATADA. 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, 

cisão ou incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que 

sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel 

cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação. 

CLÁUSULA QUINZE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção 

do contrato, nos termos do artigo 137, § 2º, da Lei 14.133/2021, aplicando-se, 

no que couber, as disposições dos artigos 138  e 139 da referida Lei. 

Parágrafo primeiro - A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo 

entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração. 

Parágrafo segundo - O contrato poderá ser rescindido antes do término final 

acordado, mediante notificação prévia à CONTRATADA com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, em face da conclusão de procedimento licitatório 

contemplando o mesmo objeto do contrato. 

Parágrafo terceiro - A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em 

decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

Parágrafo quarto - Os casos de extinção contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DEZESSEIS – O prazo de vigência do contrato será de 20 meses, 

contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada vigência máxima, conforme art. 107 da lei 14.133/2021. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DEZESSETE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um 

substituto para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão 
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registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo 

CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA  DEZOITO - Não será admitida a subcontratação do objeto 

contratual. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 

cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

demais regulamentos e normas administrativas federais. 

DO FORO 

CLÁUSULA VINTE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente 

contrato é eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal, 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA VINTE E UM - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – O extrato do presente contrato será divulgado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do CONTRATANTE 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma 

eletrônica, nos termos da Lei 14.133/2021 e da Instrução Normativa CNJ n. 

67/2015. 

Pelo CONTRATANTE 

(...)  

Secretária de Administração 

Pela CONTRATADA 

(...)  

Representante 
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ANEXO A DO CONTRATO N. 

XX/20XX, CELEBRADO ENTRE A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, E A EMPRESA _________, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 

(Dispensa de Licitação – Processo 

CNJ/SEI 01555/2026). 

 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO 

 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Unitário 

... ... ... ... ... 

... ... ... ... ... 

... ... ... ... ... 

 

 

 

 


